
impedimentos simultâneos, legais e temporários, bem
como ocasionais, do Titular da Pasta e do Secretário
Adjunto.

SEÇÃO IV
Dos Coordenadores
Artigo 30 - Os Coordenadores, além de outras que

lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas
respectivas áreas de atuação, as seguintes competên-
cias:

I - em relação às atividades gerais, as previstas no
inciso I do artigo anterior;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas nos artigos 25, 27 e 29, exceto
inciso I, do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998, alterados pelo Decreto nº 43.881, de 9 de março
de 1999, observadas as disposições da Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003;

III - em relação à administração de material:
a) assinar convites e editais de tomada de preços;
b) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decre-
to nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto
a licitação na modalidade de concorrência.

SEÇÃO V
Do Diretor do Departamento de Administração
Artigo 31 - O Diretor do Departamento de Adminis-

tração, além de outras que lhe forem conferidas por lei
ou decreto, tem, em sua área de atuação, as seguintes
competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) orientar e acompanhar as atividades das unida-

des subordinadas;
b) baixar normas de funcionamento das unidades

subordinadas;
c) decidir sobre pedidos de certidões e “vista” de

processos;
II - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, as previstas nos artigos 27 e 29, exceto inciso
I, do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998, alte-
rado pelo Decreto nº 43.881, de 9 de março de 1999,
observadas as disposições da Lei Complementar nº
942, de 6 de junho de 2003;

III - em relação à administração de material:
a) assinar convites e editais de tomada de preços;
b) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decre-
to nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto
a licitação na modalidade de concorrência;

c) autorizar, mediante ato específico, autoridades
subordinadas a requisitarem transporte de material por
conta do Estado.

SEÇÃO VI
Dos Diretores dos Centros e dos Diretores dos

Núcleos
Artigo 32 - Aos Diretores dos Centros e aos Direto-

res dos Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação,
além de outras competências que lhes forem conferi-
das por lei ou decreto, compete orientar e acompanhar
o andamento das atividades das unidades e dos servi-
dores subordinados.

Artigo 33 - Aos Diretores dos Centros compete,
ainda, em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, exercer o previsto no artigo 30 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, observadas as dispo-
sições da Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de
2003.

Artigo 34 - Ao Diretor do Centro de Suprimentos e
Apoio à Gestão de Contratos compete, ainda, em rela-
ção à administração de material e patrimônio:

I - aprovar a relação de materiais a serem manti-
dos em estoque e a de materiais a serem adquiridos;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Artigo 35 - Ao Diretor do Centro de Gestão da

Documentação Técnica e Administrativa compete,
ainda, expedir certidões de peças de autos arquivados.

SEÇÃO VII
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos

Sistemas de Administração Geral
SUBSEÇÃO I
Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 36 - O Diretor do Centro de Recursos Huma-

nos, na qualidade de dirigente de órgão setorial do Sis-
tema de Administração de Pessoal, tem as competên-
cias previstas nos artigos 32 e 33 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo Decre-
to nº 48.826, de 23 de julho de 2004.

SUBSEÇÃO II
Dos Sistemas de Administração Financeira e

Orçamentária
Artigo 37 - O Secretário de Relações Institucionais,

na qualidade de dirigente de unidade orçamentária,
tem as competências previstas no artigo 13 do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 38 - O Chefe de Gabinete, os Coordenado-
res e o Diretor do Departamento de Administração, na
qualidade de dirigentes de unidades de despesa, têm
as seguintes competências:

I - exercer o previsto no artigo 14 do Decreto-Lei nº
233, de 28 de abril de 1970;

II - autorizar:
a) a alteração de contrato, inclusive a prorrogação

de prazo;
b) a rescisão administrativa ou amigável de contrato.
Artigo 39 - O Diretor do Centro de Finanças tem as

competências previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes

Internos Motorizados
Artigo 40 - O Chefe de Gabinete é o dirigente da

frota da Secretaria Relações Institucionais e tem as
competências previstas nos artigos 16 e 18, inciso I, do
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 41 - O Diretor do Departamento de Adminis-
tração tem as competências previstas no artigo 18,
exceto inciso I, do Decreto nº 9.543, de 1º de março de
1977.

Artigo 42 - O Diretor do Centro de Infra-Estrutura e
os Diretores de outras unidades que vierem a ser desig-
nadas como depositárias de veículos oficiais, na quali-
dade de dirigentes de órgãos detentores, em suas res-
pectivas áreas de atuação, têm as competências pre-
vistas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de
março de 1977.

SEÇÃO VIII
Das Competências Comuns
Artigo 43 - São competências comuns ao Chefe de

Gabinete e aos demais dirigentes de unidades até o
nível de Diretor de Serviço, em suas respectivas áreas
de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) encaminhar à autoridade superior programas de

trabalho e respectivas alterações que se fizerem neces-
sárias;

b) corresponder-se diretamente com autoridades
administrativas do mesmo nível;

c) decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde
que não esteja esgotada a instância administrativa;

d) determinar o arquivamento de processos e
papéis em que inexistam providências a tomar ou cujos
pedidos careçam de fundamento legal;

e) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as decisões, os prazos para desenvolvi-
mento dos trabalhos e as ordens das autoridades supe-
riores;

f) transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

g) contribuir para o desenvolvimento integrado das
atividades da Secretaria;

h) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou
divergências que surgirem em matéria de serviço;

i) dar ciência imediata ao superior hierárquico das
irregularidades administrativas de maior gravidade,
mencionando as providências tomadas e propondo as
que não lhes são afetas;

j) manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades
das unidades subordinadas e prestar informações,
quando requeridas;

l) avaliar o desempenho das unidades subordina-
das e responder pelos resultados alcançados, bem
como pela adequação dos custos dos trabalhos execu-
tados;

m) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas
objetivando:

1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização

do processo decisório relativamente a assuntos que
tramitem pelas unidades subordinadas;

n) conservar o ambiente propício ao desenvolvi-
mento dos trabalhos;

o) providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito
da matéria;

p) indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, função-ativida-
de ou função de serviço público;

q) enviar papéis à unidade competente, para
autuar e protocolar;

r) praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades ou
dos servidores subordinados;

s) avocar, de modo geral ou em casos especiais,
atribuições ou competências das unidades ou dos ser-
vidores subordinados;

t) fiscalizar e avaliar os serviços executados por
terceiros;

u) visar extratos para publicação no Diário Oficial;
II - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, as previstas nos artigos 34 e 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) autorizar a transferência de bens móveis entre
as unidades subordinadas;

b) requisitar material permanente ou de consumo;
c) zelar pelo uso adequado e conservação dos

equipamentos e materiais e pela economia do material
de consumo.

Artigo 44 - As competências previstas neste decre-
to, quando coincidentes, serão exercidas, de preferên-
cia, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Do Conselho Estadual da Condição Feminina
Artigo 45 - O Conselho Estadual da Condição Femi-

nina é regido pela Lei nº 5.447, de 19 de dezembro de
1986, e pelo Decreto nº 33.460, de 28 de junho de 1991.

SEÇÃO II
Do Conselho de Participação e Desenvolvi-

mento da Comunidade Negra
Artigo 46 - O Conselho de Participação e Desenvol-

vimento da Comunidade Negra é regido pela Lei nº
5.466, de 24 de dezembro de 1986, alterada pelo arti-
go 7º da Lei nº 10.237, de 12 de março de 1999, e pelo
Decreto nº 34.117, de 1º de novembro de 1991.

SEÇÃO III
Do Conselho Estadual para Assuntos da Pes-

soa Portadora de Deficiência
Artigo 47 - O Conselho Estadual para Assuntos da

Pessoa Portadora de Deficiência é regido pelo Decreto
nº 40.495, de 29 de novembro de 1995, alterado pelos
Decretos nº 44.723, de 23 de fevereiro de 2000, nº
48.878, de 17 de agosto de 2004, e nº 51.074, de 28
de agosto de 2006.

SEÇÃO IV
Do Conselho Estadual do Idoso
Artigo 48 - O Conselho Estadual do Idoso é regido

pela Lei nº 9.802, de 13 de outubro de 1997, e pelo
Decreto nº 42.500, de 17 de novembro de 1997.

§ 1º - O Conselho Estadual do Idoso conta com
Equipe de Apoio Administrativo, diretamente subordi-
nada ao seu Presidente.

§ 2º - A Equipe de Apoio Administrativo a que se
refere o parágrafo anterior, unidade com nível de
Seção, tem, em sua área de atuação, as atribuições
previstas no artigo 26 deste decreto.

§ 3º - As disposições do artigo 43 deste decreto apli-
cam-se, no que couber, ao Chefe de Seção responsável
pela Equipe de Apoio Administrativo do Conselho.

SEÇÃO V
Do Conselho Estadual da Juventude
Artigo 49 - O Conselho Estadual da Juventude é regi-

do pelo Decreto nº 42.487, de 10 de novembro de 1997.
SEÇÃO VI
Do Conselho de Participação e Desenvolvi-

mento da Comunidade Nordestina
Artigo 50 - O Conselho de Participação e Desenvol-

vimento da Comunidade Nordestina é regido pela Lei
nº 12.061, de 26 de setembro de 2005, e pelo Decreto
nº 50.587, de 13 de março de 2006.

SEÇÃO VII
Do Conselho Estadual dos Povos Indígenas e

do Comitê Intersetorial de Assuntos Indígenas
Artigo 51 - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-

nas e o Comitê Intersetorial de Assuntos Indígenas são
regidos pelo Decreto nº 49.808, de 21 de julho de
2005.

SEÇÃO VIII
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 52 - O Grupo Setorial de Tecnologia da

Informação e Comunicação - GSTIC é regido pelo
Decreto nº 47.836, de 27 de maio de 2003.

SEÇÃO IX
Do Grupo de Planejamento Setorial
Artigo 53 - O Grupo de Planejamento Setorial é regi-

do pelo Decreto nº 47.830, de 16 de março de 1967.
Artigo 54 - Ao Coordenador do Grupo de Planeja-

mento Setorial compete:
I - dirigir os trabalhos do Grupo;
II - convocar e coordenar as reuniões do Colegiado;
III - submeter as decisões do Colegiado à aprecia-

ção superior;
IV - subsidiar a Unidade de Planejamento e Avalia-

ção com informações necessárias ao desenvolvimento
de suas atribuições;

V - apresentar periodicamente às autoridades
superiores relatórios sobre a execução orçamentária da
Secretaria.

CAPÍTULO IX
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuá-

rio do Serviço Público
Artigo 55 - A Ouvidoria e a Comissão de Ética são

regidas pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e, res-
pectivamente, pelos Decretos nº 44.074, de 1º de julho
de 1999, e nº 45.040, de 4 de julho de 2000, alterado
pelo Decreto nº 46.101, de 14 de setembro de 2001.

§ 1º - A Comissão de Ética é composta de 3 (três)
membros, um dos quais Ouvidor.

§ 2º - O Ouvidor e os membros da Comissão de Ética
serão designados mediante resolução do Secretário.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 56 - As atribuições das unidades e as com-

petências das autoridades de que trata este decreto
poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário de Relações Institucionais.

Artigo 57 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial os seguintes dispositivos do
Decreto nº 49.529, de 11 de abril de 2005:

I - os incisos III a VI do artigo 3º;
II - os artigos 124 a 127.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Publicado na Casa Civil, a 1º de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.463, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2007

Organiza a Secretaria de Gestão Pública e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria de Gestão Pública, criada

pelo inciso I do artigo 1º da Lei nº 12.474, de 26 de
dezembro de 2006, fica organizada nos termos deste
decreto.

CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - À Secretaria de Gestão Pública cabe

exercer, nessa área, funções de assessoramento, plane-
jamento, coordenação, supervisão, orientação técnica,
controle, execução e avaliação, em nível central.

Artigo 3º - Constitui o campo funcional da Secreta-
ria de Gestão Pública, além de outras funções com-
preendidas nas disposições do artigo anterior:

I - a coordenação da formulação e o controle da
execução das Políticas para transformação da gestão
pública e melhoria da qualidade dos serviços da Admi-
nistração Pública Estadual;

II - a formulação e o controle da execução da Polí-
tica de Recursos Humanos do Estado;

III - a coordenação e o gerenciamento do “POUPA-
TEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão” - Pro-
grama do Governo do Estado de São Paulo, instituído
pela Lei Complementar nº 847, de 16 de julho de 1998;

IV - a coordenação, o acompanhamento e o con-
trole:

a) das matérias relacionadas com o ambiente Inter-
net do Governo do Estado, instituído pelo Decreto nº
42.907, de 4 de março de 1998;

b) do Programa Acessa São Paulo, instituído pelo
Decreto nº 45.057, de 11 de julho de 2000;

c) de outros sistemas e programas compatíveis
com o escopo da Secretaria de Gestão Pública, que vie-
rem a ser implantados;

V - a formulação de diretrizes e o controle das ativi-
dades de informática da Administração Pública Estadual;

VI - quanto às entidades a ela vinculadas:
a) a execução das atividades voltadas à elevação

do nível de eficiência e eficácia da Administração
Pública Estadual, mediante desenvolvimento da tecno-
logia e formação e aperfeiçoamento dos servidores do
Estado;

b) a execução dos serviços de processamento de
dados e tratamento de informações para a Administra-
ção Direta e Indireta do Estado e a prestação de servi-
ços de suporte técnico, treinamento, consultoria e
gerenciamento na área da tecnologia da informação.

CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 4º - A Secretaria de Gestão Pública tem a

seguinte estrutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Unidade Central de Recursos Humanos;
III - Unidade de Desenvolvimento e Melhoria das

Organizações.
Parágrafo único - A Secretaria de Gestão Pública

conta, ainda, com as seguintes entidades vinculadas:
1. Fundação do Desenvolvimento Administrativo -

FUNDAP;
2. Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo - PRODESP.
SEÇÃO II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
SUBSEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
Artigo 5º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria Técnica;
III - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação -

GSTIC;
IV - Ouvidoria;
V - Comissão de Ética.
Artigo 6º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Grupo de Planejamento Setorial;
II - Consultoria Jurídica;
III - Unidade Processante;
IV - Grupo de Tecnologia da Informação;
V - Departamento de Recursos Humanos;
VI - Departamento de Administração;
VII - Centro de Gestão da Documentação Técnica e

Administrativa;
VIII - Núcleo de Apoio Administrativo;
IX - Comissão Especial da Revolução Constitucio-

nalista de 1932.
Parágrafo único - A Consultoria Jurídica é órgão da

Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 7º - O Departamento de Recursos Humanos

tem a seguinte estrutura:
I - Centro de Gestão de Pessoal, com Núcleo de

Registro e Cadastro;
II - Centro de Desenvolvimento de Recursos Huma-

nos.
Artigo 8º - O Departamento de Administração tem

a seguinte estrutura:
I - Centro de Orçamento e Finanças, com:
a) Núcleo de Orçamento e Custos;
b) Núcleo de Despesa;
II - Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de

Contratos, com:
a) Núcleo de Compras e Contratações;
b) Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio;
III - Centro de Infra-Estrutura.
Artigo 9º - O Centro de Gestão da Documentação

Técnica e Administrativa tem a seguinte estrutura:
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